
Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento RuralGerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LICENÇA MUNICIPAL ÚNICA

EMISSÃO EM 14 DE MARÇO DE 2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIADE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIAnº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTAR nº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede apresente LICENÇA MUNICIPAL ÚNICA - LMU, requerida através do Processo PMM nº 766/2023, queautoriza: :

-

1. AQ EMPREENDEDOR

NOME: CONTEK ENGENHARIA S/A
CNP): 27.183.425/0001-30
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: RODOVIA BR 101 NORTE, S/N, KM 260, NOVA CARAPINAMUNICÍPIO: SERRA/ES
CEP: 29176-798

2. REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: PÁTIO DE ESTOCAGEM A CÉU ABERTO DE AGREGADOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL,
ESPECIFICAMENTE BRITA GRADUADA
NO ENDEREÇO: ES-248, NA ESTACA 23 (LADO DIREITO DA PISTA EXISTENTE)
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES .
COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 340055 E/ 7842739 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE; 22.09/ Pátio de estocagem a céu aberto para armazenamentode brita, sem atividades de manutenção; lavagem e abastecimento de veículos.
4.VALIDADE:
Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas asCONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes damesma.
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Prefeitura Municipal de MarilândiaSecretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento RuralGerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA Ru
LMS/ Nº 003/2023

EMISSÃO EM 13 DE MARÇO DE2023
+

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIADE MEIO AMBIENTE E FISCALIZAÇÃO, no uso das atrivuições que lhe são conferidas naLEI ORDINÁRIAnº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTAR nº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede apresente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo PMM nº6930/2022, que autoriza:

1. AQ EMPREENDEDOR

NOME: JOSMAR APARECIDO GATTI
CPF: 816.783.397-68 .
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO JOAQUIM TÁVORA, SNMUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES .
CEP: 29725-000

2. REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADAÀ PILAGEMNO ENDEREÇO: CÓRREGO JOAQUIM TÁVORA, SN
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES
COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 k: 334951 E/ 7860646 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DEGRÃOS

4.VALIDADE:
Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas asCONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes damesma. ”

É
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização
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—

LMS/ Nº 001/2023
EMISSÃO EM 06 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTAR nº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a

presente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo PMM nº
— 5441/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DO CÓRREGO CARRAPATO

(AACCRO)
CNPJ/CPF: 44.619.012/0001-74
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: SÍTIO GRAÇA ARANHA, CÓRREGO CARRAPATO, SANTA

ROSA
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

CEP: 29725-000

2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: SÍTIO GRAÇA ARANHA, COMUNIDADE DE SANTA ROSA
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA- ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 331185 E/ 7853940 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4.VALIDADE:
Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma. Ai[9)
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPALDE REGULARIZAÇÃO
|

LMR/Nº 00472023
é EMISSÃO EM 12 DE ABRIL DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTARnº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023 e na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447 DE

17 DE ABRIL 2019, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através
do Processo nº 2613/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: VILMAR ASTORI

CPF: 089.362.487-07
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR:, CÓRREGO ALEGRIA, ZONA RURAL

/aNMUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES
TT a

CEP: 29725-000 OSS &oVi2. A REALIZAR A ATIVIDADE xso >»

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: CÓRREGO ALEGRIA, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 331986 E/ 7851506 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMR é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus ànexos, que são partes integrantes da mesma embora não
transcritos.

a

Avenida Dom Bosco, 452 ACEP 29725-000 — Marilândia — ES
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Prefeitura Municipal de Marilândia
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Secretaria Municipal de Meio Ambiente |

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
|

LMR/Nº 010/2023
EMISSÃO EM 23 DE NOVEMBRODE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI!

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2012e no DECRETO MUNICIPALnº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019,

expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº

1277/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR:

NOME: MARCELO GERALDO BENAQUIO

CPF: 089.707.667-23
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: SÍTIO SANTA ROSA, CÓRREGO BOA SORTE, SAPUCAIA, ZONA

RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES |

CEP: 29725-000

2. REALIZAR A ATIVIDADE:

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADAA PILAGEM
|

NO ENDEREÇO: SÍTIO SANTA ROSA, CÓRREGO BOA SORTE, SAPUCAIA, ZONA RURAL, S/N

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 330009 E/ 7853543 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMR é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da datê da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que sãopartes integrantes da mesma embora não transcritos.
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

ENÇAMUNICIPALDEREGULARIZARo nao
LMR/Nº 001/2023.

EMISSÃO EM 06 DE JANEIRODE2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

—
DE MEIO AMBIENTE E FISCALIZAÇÃO, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI—
ORDINÁRIA nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTAR nº 025 de 19 de dezembro de
2017, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do
Processo nº 2915/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: ARCANGELO PERTEL
CNPJ/CPF: 674.845.067-53
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO DO ÓLEO, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA

CEP: 29725-000
qeceê

2. A REALIZAR A ATIVIDADE 19
ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

— NO ENDEREÇO: CÓRREGO DO ÓLEO, ZONA RURAL, S/N
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA- ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 350680 E/ 7841627 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE
GRÃOS

4.VALIDADE:

Esta LAR é válida pelo período de 05 ANOS(1.825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma.

AILTON NUNES DOS ANJOS
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
Tel.: (27) 3724-1909 - C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LMR/Nº 002/2023
EMISSÃO EM 30 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTARnº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a

presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº
4990/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: RICARDO PASSAMANI

CNPJ/CPF: 070.410.507-18
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: RUA JOCONDO CALIMAN, 190, CENTRO

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA

CEP: 29725-000

2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: SÍTIO PIRANGY, CÓRREGO PIRANGY

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24K: 337971 E/ 7850784 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4.VALIDADE:

Esta LAR é válida pelo período de 05 ANOS(1.825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da

mesma.
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LMP/ Nº 001/2023
EMISSÃO EM 06 DE JANEIRO DE2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTAR nº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a

presente LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA - LMP, requerida através do Processo PMM nº 4435/2022, que
autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: AFONSO LORENZONI

CNPJ/CPF: 559.284.397-68
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: AVENIDA DOM BOSCO, 452, CENTRO

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

CEP: 29725-000 qecEêl 3
2. A REALIZAR A ATIVIDADE 12] q31702EM. ;qnd

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADAÀ PILAGEM duo Vs
NO ENDEREÇO: ESTRADA MARILÂNDIA — CÓRREGO SÃO JOSÉ W)
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 339855 E/ 7853631 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4.VALIDADE:

Esta LMP é válida pelo período de 04 ANOS (1460 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da

mesma.
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Prefeitura Municipal de Marilândia

Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural
Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LMO/ Nº 001/2023
EMISSÃO EM 16 DE MARÇO DE2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTARnº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a

presente LICENÇA MUNICIPAL DE OPERAÇÃO - LMO, requerida através do Processo PMM nº
2603/2021, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

NOME: ANDERSON SANGALI

CPF: 910.315.407-68
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: SÍTIO SANGALI, CÓRREGO SAPUCAIA, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

CEP: 29725-000

2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: SÍTIO SANGALI, CÓRREGO SAPUCAIA, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 333530 E/ 7857386 N

RECEBI

EM

Z6/0y7/073

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4.VALIDADE:
Esta LMO é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da

mesma.
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/Nº 011/2023

EMISSÃO EM 30 DE NOVEMBRODE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPAL nº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019,

expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº

3652/2021, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR:

RAZÃO SOCIAL: ASSOCIAÇÃO DE AGRICULTORES DA COMUNIDADE DO BATISTA

CNPJ: 18.819.986/0001-91
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO: SÍTIO ESPERANÇA, CÓRREGO SESMARIA, COMUNIDADE DO

BATISTA, ZONA RURAL :

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES
+

CEP: 29725-000

2. REALIZAR A ATIVIDADE:

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS — PILAGEM DE GRÃOS .

NO ENDEREÇO: SÍTIO ESPERANÇA, CÓRREGO SESMARIA, COMUNIDADE DO BATISTA, ZONA

RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 350010 E/ 7840264 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMR é válida pelo período 'de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são pártes integrantes da mesma embora não transcritos.

Secr ui icipal de Meio Ambiente

cvéto Municipal nº 5211/2023

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES

Tel.: (27) 3724-1909 — C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LMS/ Nº004/2023
EMISSÃO EM 16 DE MARÇODE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURAE DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA

DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTARnº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a

presente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo PMM nº

3157/2022, que autoriza:

1. AQ EMPREENDEDOR

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: CÓRREGO TAQUARA,S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 333070 E/ 7860462 N

NOME: JONAS MOSCHEM
|

CPF: 079.169.007-50
8

ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO TAQUARA, S/N, ZONA RURAL — ” S

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES
mi a)

CEP: 29725-000 O 4É
2. A REALIZAR A ATIVIDADE

o ER
A ad

MR
&

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE

GRÃOS

4.VALIDADE:
Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da

mesma.

AILTON NUNES DOS ANJOS

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES

Tel.: (27) 3724-1909 — CN.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6

meioambiente(mmarilandia.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

LMS/ Nº 002/2023
EMISSÃO EM 30 DE JANEIRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA
DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA
nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTARnº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a
presente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo PMM nº
1223/2022, que autoriza:

1. À EMPREENDEDORA

NOME: JOVANA ALTOÉ MAROTTO
CPF: 073.342.057-58
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO SUMIDOURO, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

CEP: 29725-000 EB.RES; ZZUlô
2. A REALIZAR A ATIVIDADE EM—

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADAÀ PILAGEM
NO ENDEREÇO: CÓRREGO SUMIDOURO, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 346989.08 E/ 7852813 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE
GRÃOS

4.VALIDADE:
Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma.

Ei
Desa Col,

E / REil ni o
$ Mm “alo p; SricypLOS

AILTON NUKES DOS ANJOS “anote
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
Tel.: (27) 3724-1909 - C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/7

meioambiente(Omarilandia.es.gov.br
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Agricultura e Desenvolvimento Rural

Gerência de Meio Ambiente e Fiscalização

]ICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃOoLMR/Nº 003/2023
EMISSÃO EM 16 DE MARÇO DE2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL, por meio da GERÊNCIA
DE MEIO AMBIENTEE FISCALIZAÇÃO,no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI ORDINÁRIA

nº 1.447 de 17 de abril 2019 e na LEI COMPLEMENTARnº 025 de 19 de dezembro de 2017, expede a
presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº
236/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL/NOME: FABIO ARRIVABENE

116

CPF: 001.289.897-00 o:
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO CEDRO, SAPUCAIA O SN
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES SS N
CEP: 29725-000 LUUh[EA

EM2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOSASSOCIADA À PILAGEM
NO ENDEREÇO: CÓRREGO CEDRO, SAPUCAIA
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 330737 E/ 7858868 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS / 2.10 PILAGEM DE
GRÃOS

4.VALIDADE:

Esta LAR é válida pelo período de 05 ANOS (1.825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritos, são partes integrantes da
mesma.

Alilto
Sec OMNy2Oesonpatên10 fg,Unes

“4 RereoMineoajaJosAnUna
h“umvesteECu70“a DemAmb?te)

RILTON NUNES DOS ANJOS “ligo
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
Tel.: (27) 3724-1909 — C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6

meioambiente(Omarilandia.es.gov.br



Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA & |LICENÇA RAE DE INSTALAÇÃO |
LMP + LMI/ Nº 001/2023

É

EMISSÃO EM 22 DE JUNHODE 2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LarMv NALCOMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1,447
DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPAL nº 4.182 de 26 de dezembro de 2019, expeda a presente
LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA — LMP juntamente com a LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO. LMi, requeridas
através do Processo nº 2939/2023, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

RAZÃO SOCIAL: OLARIA PERIM EIRELI ME
|CNPJ: 36.315.901/0001-10 |

ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: RUA ESPÍRITO SANTO, CENTRO
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES .

CEP: 29725-000 :
o

2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: EXTRAÇÃO DE ARGILA
NO ENDEREÇO: FAZENDA SANTO ANTÔNIO, ZONA RURAL, HUMAITÁ |

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES o |

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 355211 E/ 7840120 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 1.02 EXTRAÇÃO DE ARGILA PARA PRODUÇÃO DE
CERÂMICAS E OUTROS PRODUTOS INDUSTRIAIS/ARTESANAIS

|

4. VALIDADE: . |
Esta LMP+LMII é válida pelo feriado de 05 ANOS(1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas
as CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma rara não
transcritos.

AR AL DE MEIO AMBIENTE

EM Z

=
[2d

441 URLica; secrerádoad ;

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 = Marilândia - ES
Tel.: (27) 3724-1909 - CAN.P.J: 27.744.176/0001-04 1/5]
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA &
|

LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO |LMP + LMI/ Nº 002/2023
EMISSÃO EM 21 DE SETEMBRO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI MUNICIPAL

COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447

DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNKIPAL nº 4.182 de 26 de dezembro de 2019, expede a presente

LICENÇA MUNICIPAL PRÉVIA — LMP juntamente com a LICENÇA MUNICIPAL DE INSTALAÇÃO — LMI, requeridas

através do Processo nº 3296/2023, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

NOME: MARCOS ARRIVABENI

CPF: 089.108.067-88
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO CONDURO, DISTRITO DE SAPUCAIA

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

EP: 29725-00c É 9725-000 oEO,2
2. A REALIZAR A ATIVIDADE so 14]EM

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA A PILAGEM

NO ENDEREÇO: CÓRREGO CONDURO, DISTRITO DE SAPUCAIA

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): 331595.61 M E / 7859173.86 M S (ZONA 24K)

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 - SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS

2.10 — PILAGEM DE GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMP+LMI é válida pelo período de 05 ANOS(1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas

as CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não

transcritos. 4

Avenida Dom Bosco, 452 — EP 29725-000 — Marilândia — ES

Tel.: (27) 3724-1909 — CN.P.J: 27.744.176/0001-04 1/5
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piefeitura Municipal de Marilândia
Secretaris Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/Nº 005/2023

EMISSÃO EM 10 DE MAIO DE 2023

A SCrHITERIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE; nó uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIZAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023 e naLEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447 DE

17. Dé ABRI 2019, 2xpede à presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através

da Procisso nº 6099/2022, que autoriza:

ci

EMPREENDEDOR +
RAZÃO SOCIAL/NOME: AMERICAN TONER DO BRASIL - CEÍSAO DE INFRAESTRUTURAS SA

CNS): 04 052:108/0001-89 :
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: RUA OLIMPÍADAS, BAIRROVILA OLÍMPIA.

Muniríeto: SÃO PAULO-SP

Ce «000
.

EBLIZAR A ATIVIDADE
RECEBI

px poSIZS

amivit ESTAÇÃO DE TELECOMUNICAÇÃO eng E

! JÍTIO SIMARZARO, ZONA RURAL
Lo

atri: MARILÂNDIA - ES

SORENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24K 236779.76E, 7858298,60 N

JOUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 53! / Atividades de rádio/ Estação de Telecomunicação

dio, TV etc.) ê '

LIDADE: '

Ez LUVA e válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) à contar da data da emissão, observadasas
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não

trapsuitto

VAL DE MEIO AMBIENTE

cida Donliaaço 57= CEP 29725-000 — Maniândia —ES

Tel. (27) 3724-1908— CNP: ZE TA. 178/0001-04- us

nieigamiene markancia es gov.
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RA

Er

ar

ML

CNPJ; 71.798.127/0001-78

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA /ES

DIGESTÃO (APENAS MISTURA)
.NO ENDEREÇO: RODOVIA CÔNEGO JOÃO GUILHERME BATISTA KOELTGEN, ZONA RURAL

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que-são partes In

3TEUS gaVaas

Prefeitura Municipal de MarilândiaSecretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/Nº 006/2023

EMISSÃO EM 26 DE MAIO DE 2023
PAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023 na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447 DE“BFIL 2019, expedie à presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LM, requerida através do“550nº 1245/2023, que autoriza:

AO EMPREENDEDOR

à SOCIAL: SUELA INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE RAÇÃO LTDA - ME

'EREÇO DO EMPREENDIMENTO: RODOVIA CÔNEGO I9ÃO GUILHERME BATISTA KOELTGEN,URAL

= 72-06

2. A REALIZAR A ATIVIDADE"

IVIDADE: FABRICAÇÃO DE RAÇÃO BALANCEADA. PARA ANIMAIS, SEM COZIMENTO E/OU

INICÍPIO: MARILÂNDIA - ES
NADAS ISIRGAS 2000); UTM 24K E: 339627 /N: 7843149

ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 15,26 Fabricação de ração balanceada para animais; sem cozimentodigestão (apunas mistura)
1, VALIDADE:

“4 EMR é valida pelo periodo de 05 ANOS (1825 DIAS) à contar da data da emissão, observadas as
Esafites da mesma embora não transcritos.

ad Avenida DonfBosco, *E2 > CEPQS725 GOT MENanda=ES
Tel: (27) 9724-1809 - CNPJ: 27.744 178/0001-04 1%Mepermbionteamantaadia

es
qov

br



Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

á

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/NS 007/2028

EMISSÃO EM 14 DE JUNHODE 2023

= “ECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI MUNICIPAL

COTAPLEMENTAR =º 54 DEAR NE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447

Sc CRETO MUNICIPAL nº 4.182 de 26 de dezembro d : 2019, expede a presente LICENÇA

MUNICIPAL DE

E

REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº 1992/2023, que autoriza:

1. AQ EMPREENDEDOR .
,

RO SOC IME MARCENARIA LTDA — ME '

eu 48 ve vu Pedra d = /£
ENDEREÇO DO

)

EMPREENDIMENTO: ESTRADA MARILÂNDIA - CÓRREGO JEQUITIBÁ, KM 6,5, ZONA RURAL

À D. vARILANDIA/ES

CFP: 29.725-000

nameLit

ATIVIDA DE: FABRICAÇÃO DE MÓVEIS COM PREDOMINÂNCIA DE MADEIRA

Beniço. ESTRADA MARILÂNDIA - CÓRREGO JEQUITIBÁ, KM 6,5, ZONA RURAL

fiUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

"ORDENADAS (SIRGAS2000): UTM 24K E: 338567 /N: 7857995.

3, ENQUADRAMENTO
DA ATIVIDADE: 8.02 Serrarias e/ou fabricação de artefatos e estrutura de madeira, bambu,

.

«tro, palha trançada ou cortiça e afins, COM PINTURA e/ou outras proteções superficiais (ferramentas,

móveis, chapas e placas de madeira compensadaOou prensada, revestida ou não com material plástico, entre outros),

“ 4

exceto para aplicação rural.

: LIMP é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as

aucies, DEI! COMO Seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não transcritos.

Avenida Dom Bosco, 452 — CEB 29725-000 — Marilândia — ES

Tel: (27) 3724-1909 — C.N.P.d: 27.744. 176/0001-04 1/7
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

-

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO|aoLMR/N£ 008/22023

EMISSÃO EM 14 DE NOVEMBRODE 2023

TANIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI MUNICIPAL
TAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447

E AB
EL

2019, DECRETO MUNICIPAL nº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 e DECRETO MUNICIPAL nº 5298
“GOSTO DE 2023, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO- LMR, requerida através

sso nº 4150/2023, que autoriza:

AQ EMPREENDEDOR:

CIAL/NOME: SIMÃO LIMA DA SILVA

373.117-48 Bi
DO EMPREENDEDOR: RUA LUIZ FREGONA, CENTRO RECE

|folb
cio O:

1:

MARLÂNDIA ES ndodA

ALIZAR A ATIVIDADE: Co
SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADO OU NÃO À PILAGEM

EÇO: SÍTIO SOARES LIMA, CÓRREGO BRAVIN, ZONA RURAL

HICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

RDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 339490 E/ 7846932 N

DEnE

NOUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.15 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA OU NÃO À PILAGEM

VALIDADE:

| LMiR é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as
CIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não transcritos.

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
Tel.: (27) 3724-1909 — C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

CENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/Nº 009/2023

EMISSÃO EM 20 DE NOVEMBRODE 2023

CARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

1 COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRE DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL
nº 1,447 DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPAL nº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019,

presente LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº
3, que autoriza:“

AO EMPREENDEDOR:
.

SOCIAL/NOME: ADELMO PEREIRA

211.304, 077-49
O DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO ALEGRIA, S/N, ZONA RURAL BI

cipiO: MARILÂNDIA-ES AS-100 e Doi

ALIZARAATIVIDADE: Í )
AA

E: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA A PILAGEM

IDEREÇO: CÓRREGO ALEGRIA, S/N, ZONA RURAL

HCÍPIO: MARILÂNDIA - ES

JADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 334260 E/ 7853928 N

VOVADRAMENTO DAa 2.09 E 2.10 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA A,
PILAGEM

ALIDADE:

* válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as
'ONANTES, bem como seus anexos, que são partesintegrantes da mesma embora não transcritos.

Deçfeto Munichpal nº 5211/2023

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
* Tel.: (27) 3724-1909 — C,N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/6
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL DE REGULARIZAÇÃO
LMR/Nº 012/2023

EMISSÃO EM 12 DE DEZEMBRODE2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019, DECRETO MUNICIPALnº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 e

DECRETO MUNICIPAL Nº 5298 DE 28 DE AGOSTO DE 2023, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE

REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº 6502/2023, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR: oe |

RAZÃO SOCIAL: MUNICÍPIO DE MARILÂNDIA Nota hos
CNPJ: 27.744.176/0001-04 MO 6
ENDEREÇO DO EMPREENDIMENTO:R. ÂNGELA SAVERGNINI 93, CENTRO A
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES

CEP: 29725-000

2. REALIZAR A ATIVIDADE:

ATIVIDADE: ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ESGOTO (ETE) SEM LAGOA — VINCULADA A SISTEMA

PÚBLICO DE TRATAMENTOE DISTRIBUIÇÃO DE ESGOTO

NO ENDEREÇO: ES-360, SÃO MARCOS, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 338304 / 7848729

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 25.05 / Estação de tratamento de Esgoto (ETE), sem lagoas,

exclusivamente com emissário não submarino — vinculada a sistema público de coleta de tratamento,
de esgoto, ou que não esteja vinculada a atividade passível de licenciamento.

4. VALIDADE:

Esta LMR é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da:data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes intégrantes da mesma embora não transcritos.

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES

Tel.: (27) 3724-1909 — C.N.P.J: 27.744.176/0001-04 1/8
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria'Municipal de Meio Ambiente

e 1

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA
LMS/ Nº 005/2023

EMISSÃO EM 10 DE AGOSTO DE 2023
A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI MUNICIPAL
COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL ORDINÁRIA nº 1.447
DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPAL nº 4:182 de 26 de dezembro de 2019, expede a presente
LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo nº 6101/2022, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

NOME: MARCIO ZAMPILI :
E

CPF: 652.886.967-72 j

ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO GRACILÂNDIA, S/N, ZONA RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA/ES

CEP: 29725-000

2. A REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA À PILAGEM

NO ENDEREÇO: CÓRREGO GRACILÂNDIA
, S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA- ES É

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 347377 E/ 7843555 N

3: ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE
GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não
transcritos.
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL SIM PLIFICADA
LMS/Nº 006/2023

|

EMISSÃO EM 23 DE NOVEMBRODE2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPALnº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019,

expede a presente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LMS, requerida através do Processo nº 2344/2022,

que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR:

NOME: PAULO ROBERTO OLIARI

CPF: 005.189.067-44
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: ALTO LIBERDADE, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES cERI
CEP: 29725-000 . OiMH2»

2. REALIZAR A ATIVIDADE: a ENles 2ZÉ t aa
ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOSE PILAGEM

NO ENDEREÇO: ALTO LIBERDADE, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 337952 E/ 7857208 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem comoseus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não transcritos.

Avenida Dom Bosco, 452 — CEP 29725-000 — Marilândia — ES
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA
LMS/Nº 007/2023

EMISSÃO EM 27 DE NOVEMBRO DE 2023
a

.

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL
ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPALnº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019,
expede a presente LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA - LM, requerida através do Processo nº 3997/2023,
que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR:
À

NOME: DOUGLAS DIAS ces
CPF: 127.127.887-10 ee |uu
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: CÓRREGO DA PRATA, ZONA RURAL MS plo
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES mA fa
CEP: 29725-000 he

2. REALIZAR A ATIVIDADE: «

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS (CAFÉ) ASSOCIADO A PILAGEM

NO ENDEREÇO: CÓREGO DA PRATA, S/N, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES 4

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 334956 E/ 7853086 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS/ 2.10 PILAGEM DE GRÃOS

4. VALIDADE:

Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as
CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não transcritos.

Decreto Municipal nº 5211/2023
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL SIMPLIFICADA
|

LMS/Nº 008/2023
EMISSÃO EM 22 DE DEZEMBRODE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTAR nº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019, DECRETO MUNICIPAL nº 4180 DE 26 DE DEZEMBRO DE 2019 e

DECRETO MUNICIPAL Nº 5298 DE 28 DE AGOSTO DE 2023, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL DE

REGULARIZAÇÃO - LMR, requerida através do Processo nº 6444/2023, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR:

NOME: LUIZ CARLOS ARRIVABENE

CPF: 096.957.297-20
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: ROD. CÔNEGO JOÃO GUILHERME KOELTGEN, KM 03, FAZENDA

ARRIVABENE, ZONA RURAL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA-ES

CEP: 29725-000

2. REALIZAR A ATIVIDADE:

ATIVIDADE: SECAGEM MECÂNICA DE GRÃOS ASSOCIADA A PILAGEM

NO ENDEREÇO: ROD. CÔNEGO JOÃO GUILHERME KOELTGEN, KM 03, FAZENDA ARRIVABENE, ZONA

RURAL
MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 337751 E/ 7850201 N

3. ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 2.09 / SECAGEM DE GRÃOS ASSOCIADAA PILAGEM

4. VALIDADE:

Esta LMS é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS) a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que são partes integrantes da mesma embora não transcritos.
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Prefeitura Municipal de Marilândia
Secretaria Municipal de Meio Ambiente

LICENÇA MUNICIPAL ÚNICA
LMU/ Nº 002/2023

EMISSÃO EM 20 DE JUNHO DE 2023

A SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE, no uso das atribuições que lhe-são conferidas na LEI

MUNICIPAL COMPLEMENTARnº 031 DE 03 DE ABRIL DE 2023, e observado o disposto na LEI MUNICIPAL

ORDINÁRIA nº 1.447 DE 17 DE ABRIL 2019 e no DECRETO MUNICIPAL nº 4.182 de 26 de dezembro de

2019, expede a presente LICENÇA MUNICIPAL ÚNICA - LMU, requerida através do Processo PMM nº

2765/2023, que autoriza:

1. AO EMPREENDEDOR

NOME: CONSÓRCIO BEIRA RIO DOCE +

CNP): 40.082.3001/0001-38
ENDEREÇO DO EMPREENDEDOR: RODÓVIA BR -259, S/N, KM 46, BARBADOS

MUNICÍPIO: COLATINA/ES

CEP: 29.712-490 .
2. REALIZAR A ATIVIDADE

ATIVIDADE: PÁTIO DE ESTOCAGEM A CÉU ABERTO PARA AGREGADOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL

NO ENDEREÇO: ES-248, NA ESTACA 678 (LADO ESQUERDO DA PISTA EXISTENTE), SÍTIO OLHO

VERDE, CÓRREGO FENJOAL, SÃO RAFAEL

MUNICÍPIO: MARILÂNDIA - ES

COORDENADAS (SIRGAS 2000): UTM 24 K: 351329 E/ 7840036 N

3, ENQUADRAMENTO DA ATIVIDADE: 22.09/ Pátio de estocagem a céu aberto para armazenamento
de brita, sem atividades de manutenção, lavagem e abastecimento de veículos.

4.VALIDADE: . v

Esta LMU é válida pelo período de 05 ANOS (1825 DIAS), a contar da data da emissão, observadas as

CONDICIONANTES, bem como seus anexos, que, embora não transcritosí são partes integrantes da

mesma.
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